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RESPOSTA A QUESTIONAMENTOS FORMULADOS POR LICITANTES:
 

Número
da

questão
formulada

Item ou Subitem do Edital Esclarecimento solicitado Resposta
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17.9.1. Comprovação de ap�dão para o desempenho de a�vidade
per�nente e compa�vel em caracterís�cas, quan�dades e prazos
com o objeto da LICITAÇÃO através da apresentação de atestados
que comprovem que o LICITANTE tenha executado para órgãos ou
en�dades da administração pública direta ou indireta federal,
estadual, municipal ou do Distrito Federal, no Brasil ou no
exterior, ou ainda para empresas privadas, obras e serviços de
caracterís�cas técnicas similares às do objeto da presente
LICITAÇÃO, nos seguintes termos: Operado, administrado, gerido
e/ou conservado terminal rodoviário, com circulação de, no
mínimo, 100.000 (cem mil) pessoas/dia ou com área igual ou
superior a 25.000m². Para fins do atendimento previsto no item
anterior será admi�do o somatório de atestados, desde que ao
menos um atestado contenha o mínimo de 50.000 (cinquenta mil)
pessoas/dia e/ou 12.500m² de área conservada. Considerar-se-á
compa�veis com terminal rodoviário serviços executados em
aeroporto, rodoferroviária, metrô e centro de convenções. Apenas
será admi�do o atestado rela�vo à conservação onde ficar
comprovada a limpeza e manutenção predial e de equipamentos,
nas áreas civil, hidráulica e elétrica. b) Reforma ou construção de
edificação não residencial, incluindo de pavimentação em
concreto, estrutura metálica em aço e instalações elétricas,
hidráulicas, lógica, telefonia e SPDA, com área igualou superior a
25.000m²

Considerando que o Terminal Rodoviário do Plano Piloto, objeto da
presente licitação é atendido por 100% de ônibus urbanos, que
operam na cidade de Brasília e proximidades, inexis�ndo a
presença de ônibus intermunicipais e interestaduais: O (s) atestado
(s) de capacidade técnica u�lizado (s) para fins de habilitação nessa
licitação, poderá (ão) 
ser de  terminal de ônibus urbano municipal, respeitando os
demais critérios quan�ta�vos do edital. Esta correto nosso
entendimento?

Sim.
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17.11. Qualificação Econômico Financeira - Os documentos
rela�vos à qualificação econômico-financeira da LICITANTE serão
cons�tuídos por: Balanço patrimonial e demonstrações contábeis
dos 2 (dois) úl�mos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados
na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da
empresa, vedada a subs�tuição por balancetes ou balanços
provisórios, podendo ser atualizado por índices oficiais quando
encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação dos
envelopes. O balanço patrimonial deverá estar assinado por
contador ou técnico registrado no Conselho Regional de
Contabilidade em que �ver sede a LICITANTE, com a indicação do
número das páginas transcritas no livro diário, e ser registrado nos
órgãos competentes (Junta Comercial do Estado em que se
localizar a sede da LICITANTE) ou na forma disciplinada pelo
Decreto Federal nº 6.022/2007,bem como pela Instrução
Norma�va nº 1.774/2017, da Receita Federal; No caso de
sociedade anônima, o balanço deverá estar publicado em órgãos
de imprensa, na forma da legislação vigente, podendo também
ser apresentado ata devidamente registrada no órgão
competente, com a aprovação societária do balanço; Para
empresas do �po sociedade limitada, deve ser apresentado o
balanço devidamente acompanhado da cópia do termo de
abertura e encerramento do livro em que se acha transcrito, como
registro na Junta Comercial; Para empresas cons�tuídas a menos
de um exercício financeiro deve ser apresentado o Balanço de
Abertura ou dos dois úl�mos balanços patrimoniais levantados, na
forma do inciso I e §6°, do art. 69, da Lei Federal nº 14.133/21; I -
Valor do Patrimônio Líquido equivalente a, no mínimo, 10% (dez
por cento) do VALOR ESTIMADO DO CONTRATO, de R$
119.786.143,00 (cento e dezenove milhões setecentos e oitenta e
seis mil e cento e quarenta e três reais), na data base de
dezembro de 2019, cuja comprovação será feita por meio do
balanço patrimonial e demonstrações contábeis do úl�mo
exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei;

Solicitamos que seja informado qual o valor exato do patrimônio
liquido que deverá ser fornecido, considerando o reajuste e data
base indicada no contrato de 2019. Faz-se necessário tal
atualização para evitar divergências com relação as considerações
dos valores e possíveis discussões durante o certame.

O Patrimônio
Líquido é de no
mínimo, 10% (dez
por cento) do
valor es�mado do
Contrato,
portanto, R$
11.978.614,30
(onze milhões,
novecentos e
setenta e oito mil
seiscentos e
quatorze reais e
trinta centavos).
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